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Câmara Técnica Indígena e Povos e Comunidades 
Tradicionais CT-IPCT/CIF 

5. A FR não poderá indenizar moradores quilombolas da CRQ Degredo e atendidos pelo PG 04 

antes da definição e aprovação da política indenizatória específica tratada nessa NT. 

6. Encaminhamento ao CIF para que esta NT seja deliberada. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2020. 

'f:.t::l!at~ 
Coordenadora da Câmara Técnica Indígena e Povos e Comunidades Tradicionais 
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